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PROCESSO ADMINISTRATIVO:  31.753/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO:  13.087/2025 

 

UASG: 930213 

 

NÚMERO CADASTRADO NO COMPRAS.GOV: 90.087 

 

EDITAL 

 

 

OBJETO: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR 
E CUMPRIMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). 

 

• INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 04 de Fevereiro de 2026 – horário: 09:00 horas (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

 

 

• LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

 

• FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (Informando o nº e objeto da Licitação e do Pregão) 

 

❖ Fone: (83)3213-7534 

❖ Email: cel.smsjp@gmail.com 

❖ Edital disponível no site: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes 

 

 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de 
Brasília - DF. 
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1. PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA/PB – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, por intermédio 
do(a) Pregoeiro(a), nomeado(a) pela portaria nº. 053/2025, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
10.251/2023, Decreto Municipal nº 10.372/2023, Decreto Municipal 10.445/2023, alterado pelo Decreto Municipal Nº 
10.563/2024, Decreto Municipal nº 10.541/2024, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 
e pelas demais normas aplicáveis e condições constantes em edital, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, conforme condições estabelecidas neste Edital. 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial do Fundo Municipal de Saúde, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 
www.gov.br/compras/pt-br/ do Portal de Compras do Governo Federal. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, DESTINADO A REDE DE 
ATENÇÃO HOSPITALAR E CUMPRIMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de 
Ata de Registro de Preços (Anexo II ao Edital). 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,  e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.6. Na relação dos itens haverá AMPLA CONCORRÊNCIA podendo participar todas e quaisquer empresas, inclusive 
as que estejam enquadradas como Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

4.7. O restante dos itens será destinado à PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA e COTA RESERVADA para 
MICROEMPRESAS, e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, conforme consta no Anexo I deste Edital; 

4.8. Não poderão disputar esta licitação: 
4.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

4.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

4.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
4.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.10. O impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.13. O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
4.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.14.1. A vedação de que trata o item 4.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
5.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Quantidade cotada.   

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.3.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, sendo considerado 02 (duas) casas decimais 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”, no qual os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  
7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
7.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 
7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado.  

7.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
7.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

7.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

7.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.17.2.2. Empresas brasileiras; 
7.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

7.17.3. Caso não se obtenha êxito nos critérios de desempate estabelecidos no artº 60 da Lei nº 14.133/2021 será 
aplicado como último recurso o sorteio, preferencialmente, de forma automatizada, pelo próprio sistema de realização do 
pregão, quando este disponibilizar tal funcionalidade; ou em sessão ao vivo, através de uma plataforma streaming com a 
convocação de todos os licitantes para acompanhamento. 

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
7.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.18.5. A licitante deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua proposta, 
através de Planilha de Custos, apresentada juntamente com sua proposta contendo as parcelas relativas a todos os insumos, 
encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

7.18.5.1.  A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a 
proceder a futuras revisões de preços, caso venha à contratada solicitar o equilíbrio econômico – 
financeiro.  

7.18.5.2.  A não apresentação da Planilha não acarretará na desclassificação do licitante.  
7.18.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 4.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.  
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.5 deste edital. 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LQ
U

ÍR
IA

 S
IL

V
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
1A

0-
75

9D
-3

C
02

-A
E

F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

1A
0-

75
9D

-3
C

02
-A

E
F

8

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 

8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é 
o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA HABILITAÇÃO  

Exigências de habilitação 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 

9.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor dentro do prazo de validade previsto na 
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 120 (cento e vinte) dias da data do certame licitatório. 

§ 1º As Empresas em situação de Recuperação Judicial, deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial 
competente que ateste que teve seu plano de recuperação concedido ou homologado em juízo (na forma do art. 58 da Lei 
11.101, de 2005), devendo também demonstrar os demais requisitos para a habilitação econômico-financeira. 

§ 2º A Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial deve abranger também pesquisa nos sistemas eletrônicos 
PJE (Processos Judiciais Eletrônicos). 

9.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando: 

9.22.1. Formas de apresentação das demonstrações contábeis: 

a) 1ª Opção - O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE deverão estar 
adequadamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - 
CRC, e vir acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou Termo de Abertura e 
Encerramento de Registro das Demonstrações Contábeis; ou 
b) 2ª Opção - Caso a empresa esteja cadastrada no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED deverá apresentar a 
seguinte documentação:  

• Balanço Patrimonial (BP);  
• Demonstrativo de Resultado do Exercício (DRE); 
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https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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• Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital; 
• Recibo de entrega do SPED-ECD (Termo de Autenticação do Livro Digital). 

 
c) O exercício anterior deve ser considerado o prazo de autenticação das demonstrações contábeis na Junta Comercial 
conforme o previsto no art. 1.078 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e as demonstrações contábeis 
emitidas pelo SPED-ECD, conforme o prazo de exigência de registro pela Receita Federal. 
 
9.22.2. A comprovação da situação financeira da empresa: 
a) Nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, será exigido para fins de habilitação valor de 
Capital Social mínimo ou de Patrimônio Líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. Não será aceito Capital Social ou Patrimônio Líquido incompatível com o valor total estimado da contratação 
(soma de todos os lotes arrematados no processo licitatório). 
b) Será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), 
com quocientes igual ou superior a 1,0 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

• ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00(um virgula zero) 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo   
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
• ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

LC = ____________Ativo Circulante___________ 
           Passivo Circulante 

 
• ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

SG = __________Ativo Total_____________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
c) Caso a empresa licitante apresente índices econômico-financeiros com resultados inferiores a 1,0 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), será exigido para fins de habilitação 
[capital social mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do [valor total estimado da contratação] OU [valor total 
estimado da parcela pertinente], não sendo admitido Patrimônio Líquido negativo ou inferior ao valor do Capital Social. 

9.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

§ 1º As Empresas constituídas no exercício imediatamente anterior ao exercício em curso, deverão apresentar suas 
demonstrações contábeis normalmente após o encerramento do exercício em 31 de dezembro do ano correspondente, 
atendendo ao previsto no item 9.22.1. do edital. 

Qualificação Técnica 

9.24. Conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo I ao presente Edital. 

Disposições Gerais (Habilitação) 

9.25. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.26. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

9.27. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.28. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.29. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

9.30. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
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9.31. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

9.31.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

9.32. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

9.32.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

9.33. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

9.33.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.33.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 

9.34. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, art. 64: 

9.34.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.34.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.35. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.36. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 9.32.1. 

9.37. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.38. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10. DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 e 147/2014 

10.1. Das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP: 

10.1.1. Para que as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP se beneficiem dos direitos adquiridos 
pela Lei Complementar Nº 123/2006, a empresa deverá comprovar seu enquadramento conforme as condições a seguir: 

a) Será considerada a Declaração de Enquadramento da empresa na categoria de Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, quando feita a opção de participação nos itens de cota exclusiva ou reservada 
no site do Compras.gov.br; 

b) A comprovação do enquadramento estará condicionada à análise do faturamento bruto anual, conforme 
estabelecido pela LC 123/2006 Art. 3º Incisos I e II, através da Demonstração Contábil DRE – Demonstração 
do Resultado do Exercício (registrado ou autenticado na Junta Comercial ou apresentado pela Escrituração 
Contábil Digital - ECD gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED) apresentada. 

10.1.2. As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte 
- EPP, mas que não fizerem a comprovação ao (à) Pregoeiro (a) ou a sua equipe de apoio no ato do credenciamento terão 
seus benefícios de ME ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação dessa qualidade em 
tempo hábil; 

10.1.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou por servidor da Comissão de Licitação, ou mediante publicação em órgão de 
imprensa oficial, ficando retidos no processo; 

10.1.4. A empresa que se enquadrar na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, de 
acordo com o subitem 10.1.1, letra “a” poderá dispor dos seguintes Benefícios: 

10.1.4.1. Participar da licitação mesmo que está apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
desde que apresente toda a documentação de habilitação, inclusive o documento que apresente a restrição; 
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a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação. Prazo este, que será contado a partir do momento em que a proponente for 
declarada vencedora do certame e poderá a critério do Fundo Municipal de Saúde, ser prorrogado por igual período;  

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto na letra “a” deste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. Sendo Facultado o Fundo Municipal de 
Saúde convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação; 

10.1.4.2. Preferência de Contratação como critério de desempate; 

10.1.4.2.1. Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (Cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada 
e desde que esta empresa (a melhor classificada) não se enquadre na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP. 

10.1.4.2.2. Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Finalizada a etapa de lances e considerando o empate de que trata o subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) convocará 
o representante da Microempresa- ME ou da Empresa de Pequeno Porte - EPP (melhor classificado), para que ele 
apresente um novo lance, em um prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob pena de preclusão deste direito, com o 
preço inferior aquele considerado vencedor do certame, situação em que será adjudicado o objeto licitado em seu 
favor; 

b) Caso o representante da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP não apresente um lance inferior 
ao daquele considerado vencedor, o(a) Pregoeiro(a) convocará pela ordem remanescente os representantes das 
Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP que por ventura se enquadrem com suas propostas finais 
iguais ou até 5% (Cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada, até que um apresente uma proposta com 
o valor inferior ao da vencedora ou não haja mais Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do 
percentual estabelecido como empate; 

c) Não havendo Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do percentual estabelecido como 
empate, ou havendo, mas não apresentando lance inferior ao valor do considerado vencedor, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que esta seja aceita pelo (a) Pregoeiro 
(a); 

10.1.5. Será assegurado a todos os licitantes a legitimidade para questionar a condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte do concorrente. No entanto, o abuso tanto da pretensão de usurpação, quando do questionamento será 
igualmente punido, conforme legislação pertinente;  

10.1.5.1.  No caso de arguição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da prova da alegação, 
devendo ser respeitados os direitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório, antes da conclusão final 
administrativa. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO RESERVA 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 
classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 
12.4. Serão formalizadas quantas Atas de Registro de Preços forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no 

Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata 
de registro de preços. 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

12.7. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso. 
12.7.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 

12.8. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 202 

12.8.1 O instrumento contratual de que trata o item  
12.8.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

12.9.  Contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

12.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

12.10.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
12.10.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

12.10.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

12.10.2.2  Mantiverem sua proposta original.  
12.10.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
12.11. O registro a que se refere o item 12.10.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
12.12. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original 
12.13. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
12.13.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital. 
12.13.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no subitem 12.20. 

12.14. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

12.15. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei Municipal nº 15.273/2024 

12.15.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
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12.16. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
Preços. 

12.17. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 12.10.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

12.18.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.18.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12.19. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

12.19.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.19.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados 
12.19.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.19.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  
12.19.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação 

12.20. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
12.20.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
12.20.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
12.20.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
12.20.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 12.20.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 

12.21. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa 

12.22. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação 

12.23. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
12.23.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

12.24. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

12.25. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante 

12.26. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
12.20, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. As apurações das infrações administrativas e sanções serão amparadas pela Lei Federal n°14.133/2021 e Lei Municipal nº 

15.273/2024. 
13.1.1. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará sujeito à penalidade de 
multa sobre o valor estimado para a contratação nos seguintes valores percentuais:  

13.1.1.1.  5%(cinco por cento) pelas condutas tipicadas no subitem 13.1.5. 
13.1.1.2.  10% (dez por cento) pelas condutas tipicadas no subitem 13.1.6. 

13.1.2. A multa deverá ser paga no prazo de máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da cobrança pela 
empresa sancionada.  
13.1.3. Caso a empresa não efetue o pagamento, o valor da multa aplicada será: 
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13.1.3.1.  Descontado a totalidade dos créditos que a contratada fizer jus, decorrentes do mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o interessado possua com o mesmo órgão ou entidade sancionadora; 
13.1.3.2.  Descontado da garantia prevista na licitação, se houver.  

13.1.4. Não sendo possível o desconto nas formas previstas acima, a autoridade competente deverá providenciar a 
inclusão do débito nos registros e encaminhar cópia do processo ao setor competente para inscrição na dívida ativa municipal. 
13.1.5. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do município e decorre das seguintes condutas e pelos seguintes 
prazos.  

13.1.5.1.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado (3 meses); 
13.1.5.2.  Deixar de entregar a documentação exigida para certame (3 meses); 
13.1.5.3.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado (6 meses); 
13.1.5.4. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo (9 meses) 
13.1.5.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta (12 meses); 
13.1.5.6. Dar causa à inexecução total do contrato (18 meses); 

13.1.5.6.1. Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que implique não cumprimento injustificado 
das obrigações contratuais assumidas pela empresa contratada, seja total ou parcial. 
13.1.5.6.2. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no desabastecimento 
de insumos e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, inclusive a ausência de entrega 
da totalidade de equipamentos indispensáveis ao funcionamento dos serviços das unidades de saúde. 
13.1.5.6.3. Considera-se não manutenção da proposta; 

13.1.5.6.3.1. A ausência do seu envio; 
13.1.5.6.3.2. A recusa do seu detalhamento, quando exigido; 
13.1.5.6.3.3. O pedido de desclassificação de sua proposta, quando encerrada a fase competitiva, desde que não 
esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha por culpa exclusiva da Administração ou decorra de caso 
fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos do cumprimento dos seus termos. 

13.1.5.6.4. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar o contrato ou 
aditivo. 
13.1.5.6.5. Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o bom andamento do 
certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase a assinatura do contrato ou da Ata de Registro 
de Preços. 
13.1.5.6.6. Em caso de reincidência, os prazos previstos nos subitens: 13.1.5.1, 13.1.5.2, 13.1.5.3, 13.1.5.4, 
13.1.5.5 e 13.1.5.6 serão aumentados até o dobro, observada a limitação constante no próximo subitem. 
13.1.5.6.7. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o máximo de 3 (três) 
anos. 

13.1.6. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, e será aplicada em consequência 
das condutas abaixo e pelos seguintes prazos: 

13.1.6.1.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato (36 meses); 
13.1.6.2.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (48 meses);  
13.1.6.3.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (48 meses); 
13.1.6.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (60 meses) 
13.1.6.5.  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (60 meses) 

       13.1.6.5.1 - Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, 
induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora. 
13.1.6.5.2 - Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal; 
13.1.6.5.3 - A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida da emissão de parecer por Procurador do 
Município. 
13.1.6.5.4 - A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas infrações previstas no art. 
15, pelos mesmos prazos, desde que justifique a imposição de sanção mais grave. 
13.1.6.5.5 - O prazo da sanção será acrescido de 3 (três) meses nos casos em se verificar que a conduta ilícita do 
infrator foi determinante para desabastecimento de insumos e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede 
municipal de saúde. 
13.1.6.5.6 - O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

14. DO TERMO DE CONTRATO, DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

14.1. Assinada e publicada a Ata de Registro de Preços, será elaborado o Termo Contratual quando for o caso, em favor do 
(s) licitante (s) vencedor(es), o qual será(ão) convocado(s) para assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
referente ao fornecimento do produto e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório, do qual 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LQ
U

ÍR
IA

 S
IL

V
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
1A

0-
75

9D
-3

C
02

-A
E

F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

1A
0-

75
9D

-3
C

02
-A

E
F

8



Secretaria Municipal de Saúde                                                                                                     Pregão Eletrônico N°13.087/2025 
Diretoria de Contratação Pública                                                                                                        Compras.gov N°90.087/2025  

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Julia Freire, s/n, Torre – João Pessoa, Cep: 58.040-040. 

Tel.: 83 3213-7534 

fará parte, independente de transcrição, o presente edital que observará os termos da  Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 10.251/2023, Decreto Municipal nº 10.372/2023, Decreto Municipal 10.445/2023, alterado pelo Decreto Municipal 
Nº 10.563/2024, Decreto Municipal nº 10.541/2024, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e demais normas aplicáveis e condições constantes em edital. 

14.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Fundo Municipal de 
Saúde. 

14.1.2. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar (em) o (s) contrato (s) no prazo de 05 (cinco) dias 
sem justificativa por escrito aceita pela Autoridade Superior, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o(s) contrato(s), e assim sucessivamente. Nesse caso, sujeita-se à licitante vencedora, às 
penalidades aludidas neste Edital. 

14.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão ser acrescentadas 
ao contrato a ser assinado desde que compatíveis com os dispositivos legais e com as condições deste Edital. 

14.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, conforme disposto na Lei nº. 14.133/2021. 

14.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia legal após a 
divulgação no PNCP e Portal da Transparência do Município, além da publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
conforme arts. 53, §1º, e 94, da Lei 14.133/21. 

14.4.1. A contratação solicitada caracteriza-se como fornecimento contínuo, nos termos do art. 6º, XV, da Lei 14.133/21, 
pois os insumos solicitados são destinados às Unidades Hospitalares, sendo assim caracterizado, atendimentos de forma 
permanente, não sendo possível sua interrupção sem comprometimento da saúde dos pacientes. 

14.4.2. Por se tratar de fornecimento contínuo, a Administração poderá prorrogar sucessivas vezes a vigência do contrato, 
nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/21. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: 
cel.smsjp@gmail.com 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DA DESPESA 

16.1. Por se tratar de Registro de Preços informo que, conforme previsto no parágrafo único, do art. 73 do Decreto Municipal 
nº 10.445, de 13 de novembro de 2023, a dotação orçamentária somente será exigida para efetivação da contratação. 

17. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

17.1. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
10.372/2023, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e pelas demais normas aplicáveis e 
condições constantes em edital. 

17.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para 
sua abertura, devendo tal modificação ser divulgada pelo mesmo instrumento, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 

17.3. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, solicitando documentos originais ou certidões emitidas por órgão 
competentes. 
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17.5. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse do Fundo Municipal de Saúde, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

17.7. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de comunicação, 
inclusive o eletrônico, que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial. 

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 

17.9. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

17.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

17.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

17.18. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. 

18. DOS ANEXOS 

18.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

 ANEXO I – Termo de Referência; 

              ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO III – Minuta de Contrato; 

19. DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

João Pessoa, 20 de Janeiro de 2026.  

 

 

Valquíria Silva de Araújo  

Diretora de Contratações Públicas   

SMS-JP 
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                                                                              ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÕES COM REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para Aquisição de Fraldas Descartáveis, para atender a necessidade do município de João Pessoa, 
destinado a Rede de Atenção Hospitalar e cumprimento de Ação Civil Pública (ACP) Nº 0042331-63.2013.815.2001, conforme 
especificações da tabela abaixo: 
 

ITE
M 

CAT 
MAT 

UNID DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL 

LEI 
123/2006 

 
 

1.  

 
616001 

 
Unid 

FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL (P) 

 
19.600 

 
XXX 

 
XXX 

PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA 

Especificação técnica: Formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
antiumidade, polpa e floco absorventes e cobertura externa impermeável e fitas adesivas laterais. 

 
2. 
 

616002 Unid FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL (M) 

54.550 XXX XXX PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA 

Especificação técnica: formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
antiumidade, polpa e floco absorventes e cobertura externa impermeável e fitas adesivas laterais. 

 
3. 

616003 Unid FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL (G) 

79.330 XXX XXX PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA 

Especificação técnica: formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
antiumidade, polpa e floco absorventes e cobertura externa impermeável e fitas adesivas laterais. 

 
4. 

616004 Unid FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL (XG) 

119.210 XXX XXX PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA 

Especificação técnica: formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
antiumidade, polpa e floco absorventes e cobertura externa impermeável e fitas adesivas laterais. 

 
5. 

616011 Unid FRALDA DESCARTÁVEL 
GERIÁTRICA (P) 

173.793 XXX XXX AMPLA 
CONCORRENCI

A 
Especificação técnica: formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
antiumidade, polpa e floco absorventes e cobertura externa impermeável e fitas adesivas laterais. 

 
6. 

616011 Unid FRALDA DESCARTÁVEL 
GERIÁTRICA (P) 

9.147 XXX XXX COTA 
RESERVADA 

Especificação técnica: formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
antiumidade, polpa e floco absorventes e cobertura externa impermeável e fitas adesivas laterais. 

 
7. 

616012 Unid FRALDA DESCARTÁVEL 
GERIÁTRICA (M) 

546.782 XXX XXX AMPLA 
CONCORRENCI

A 
Especificação técnica: formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
antiumidade, polpa e floco absorventes e cobertura externa impermeável e fitas adesivas laterais. 

 
8. 
 

616012 Unid FRALDA DESCARTÁVEL 
GERIÁTRICA (M) 

28.778 XXX XXX COTA 
RESERVADA 

Especificação técnica: formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
antiumidade, polpa e floco absorventes e cobertura externa impermeável e fitas adesivas laterais. 

 
 

9. 

616013 Unid FRALDA DESCARTÁVEL 
GERIÁTRICA (G) 

1.053.873 XXX XXX AMPLA 
CONCORRENCI

A 
Especificação técnica: formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
antiumidade, polpa e floco absorventes e cobertura externa impermeável e fitas adesivas laterais. 

 
 

10. 

616013 Unid FRALDA DESCARTÁVEL 
GERIÁTRICA (G) 

55.467 XXX XXX COTA 
RESERVADA 

Especificação técnica: formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
antiumidade, polpa e floco absorventes e cobertura externa impermeável e fitas adesivas laterais. 
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11. 

616014 Unid Fralda descartável 
GERIÁTRICA (XG) 

980.030 XXX XXX AMPLA 
CONCORRENCI

A 
Especificação técnica: formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
antiumidade, polpa e floco absorventes e cobertura externa impermeável e fitas adesivas laterais. 

 
12. 

 

616014 Unid Fralda descartável 
GERIÁTRICA (XG) 

51.580 XXX XXX COTA 
RESERVADA 

Especificação técnica: formato anatômico, contendo elástico nas pernas, cobertura interna de falso tecido, película 
antiumidade, polpa e floco absorventes e cobertura externa impermeável e fitas adesivas laterais. 

 
1.2. Em caso de divergencia entre o código CATMAT e o descritivo constante no Termo de Referência, deverá prevalecer as 
especificações deste Termo de Referência. 
1.3. O objeto a ser licitado classifica-se como bem comum, pois pode ser objetivamente especificado por meio de padrões usuais 
de mercado, conforme art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21. 
1.4. O objeto a ser licitado não se enquadra como bem de luxo, nos termos do art. 2º do Decreto Municipal 10.252/23. 
1.5. A adjudicação do objeto será realizada por itens. 
1.6. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia legal após a divulgação 
no PNCP e Portal da Transparência do Município, além da publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, conforme arts. 53, 
§1º, e 94, da Lei 14.133/21. 

1.6.1. A contratação solicitada caracteriza-se como fornecimento contínuo, nos termos do art. 6º, XV, da Lei 14.133/21, pois 
os insumos solicitados são destinados às Unidades Hospitalares, sendo assim caracterizado, atendimentos de forma 
permanente, não sendo possível sua interrupção sem comprometimento da saúde dos pacientes. 

1.6.2. Por se tratar de fornecimento contínuo, a Administração poderá prorrogar sucessivas vezes a vigência do contrato, nos 
termos dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/21. 

1.7. Opta-se por utilizar o Sistema de Registro de Preços. 
1.7.1 A escolha se dá em razão de o objeto em questão enquadrar-se nas possibilidades dispostas no art. 67, I e V, do Decreto 
Municipal 10.445/23, alterado pelo Decreto Municipal 10.563/24, que permite a utilização do referido sistema quando, pelas 
características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes ou quando, pela natureza do objeto, 
não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, que são características presentes na 
contratação ora solicitada. 
1.7.2. Ademais, o SRP reforça os princípios da eficiência e da economicidade, pois permite a contratação futura conforme a 
necessidade, evitando o desperdício de recursos públicos e o acúmulo desnecessário de estoques, bem como proporcionando 
agilidade no atendimento de demandas variáveis, especialmente aquelas que ocorrem de forma periódica ou imprevisível, sem 
comprometer a legalidade e a competitividade do processo licitatório. 
1.7.3. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, até o limite do quantitativo original, 
nos termos do art. 78 do Decreto Municipal 10.445/23. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação de fraldas descartáveis justifica-se pela necessidade de assegurar a assistência terapêutica contínua aos 
pacientes da Rede de Atenção Hospitalar e cumprimento de Ação Civil Pública. Dessa forma, garantindo o cumprimento dos 
princípios do SUS, como a equidade, integralidade e da universalidade da atenção à saúde. 

2.1.1. Atendimento à demanda assistencial. 
2.1.1.1. As fraldas descartáveis garantem a assistência para o tratamento de pacientes de condições agudas e crônicas, 
geriátricos acamados, crianças com necessidades especiais e indivíduos em cuidados paliativos. 
2.1.1.2. As fraldas são fundamentais para manutenção das condições adequadas de higiene, conforto e dignidade dos usuários. 
2.1.1.3. A indisponibilidade desses insumos compromete diretamente a segurança desses pacientes e a qualidade da 
assistência. 

2.1.2.Obrigação legal e normativa 
2.1.2.1. O art. 196 da Constituição Federal garante o direito à saúde, sendo dever do Estado assegurar condições adequadas 
para o tratamento dos usuários do SUS. 
2.1.2.2. Atendimento às determinações da Ação Civil Pública nº 0042331-63.2013.815.2001, que estabelece a 
obrigatoriedade do fornecimento deste insumo, a qual estabelece a obrigatoriedade do fornecimento para a rede de saúde 
pública, garantindo o atendimento adequado e contínuo à população do município. 

 
3.     DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A solução apresentada consiste na realização de procedimento licitatório, via sistema de registro de preços, para aquisição 
de fraldas para atender a necessidade do município de João Pessoa destinadas a Rede de Atenção Hospitalar (20%) e atendimento 
dos usuários da AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP) (80%). A aquisição das fraldas de forma planejada promove o uso racional e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LQ
U

ÍR
IA

 S
IL

V
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
1A

0-
75

9D
-3

C
02

-A
E

F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

1A
0-

75
9D

-3
C

02
-A

E
F

8



Secretaria Municipal de Saúde                                                                                                     Pregão Eletrônico N°13.087/2025 
Diretoria de Contratação Pública                                                                                                        Compras.gov N°90.087/2025  

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Julia Freire, s/n, Torre – João Pessoa, Cep: 58.040-040. 

Tel.: 83 3213-7534 

menor risco de desabastecimento, reduzem custos, evitam aquisições emergenciais com preços elevados e garantem 
economicidade ao erário. A falta desses insumos pode caracterizar risco de assistência à saúde e à vida, configurando situação 
de emergência sanitária e de interesse público relevante. 
3.2. As fraldas descartáveis serão utilizadas: 

3.2.1 Na rede hospitalar: 
 

HOSPITAIS ENDEREÇOS 
Hmsi – hospital municipal santa isabel Praça Caldas Brandão, S/N, Tambiá 

Chmgtb – hospital municipal tarcisio de 
miranda burity 

R. Agente fiscal José Costa Duarte,212-264, 
Mangabeira 

Hospital geral e do câncer Av. Monsenhor Walfredo Leal, 46, Centro 
Hospital infantil municipal do valentina Rua Mariângela Lucena Peixoto, Valentina de 

Figueiredo 
Hospital dia Rua Alberto de Brito, 413 - Jaguaribe 

 
3.2.2. Farmácia Especial: 
 

LOCAL ENDEREÇO 
Farmácia Especial Av. Cruz das armas, 838, Cruz das Armas 

 
4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 

4.1.1 A possibilidade de subcontratação é recomendável quando o objeto a ser licitado comportar execução complexa, de 
modo que alguma fase/etapa/aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e da 
concentração das atividades, não sendo o caso da presente contratação. 
4.1.2 Caso fosse permitida a subcontratação no certame, o fornecedor atuaria como mero intermediário, o que encareceria o 
valor do objeto, havendo, por conseguinte, violação aos princípios da economicidade e da escolha da proposta mais vantajosa. 

4.2 Não será admitida a participação de empresas sob forma de consórcio. 
4.2.1 A participação de empresas consorciadas tem por fundamento ampliar a competitividade, notadamente em licitações 
que envolvam objeto complexo, de grande vulto ou diante das circunstâncias de mercado. Por outro lado, o consórcio pode 
cercear a competitividade entre os licitantes, uma vez que reduz o universo de disputa, notadamente porque, caso não fosse 
permitida a reunião das empresas, estas concorreriam entre si.  
4.2.2 Como o objeto a ser contratado não possui complexidade, nem se trata de grande vulto, bem como não há prática de 
mercado a exigir a participação de empresas em consórcios, opta-se por se vedar motivadamente tal expediente no presente 
certame. 

4.3.  A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar amostra do material licitado. 
4.3.1 A entrega de amostra se faz necessária para garantir que o material fornecido atenda às especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
4.3.2 A amostra deverá ser apresentada pela licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, no período de 8h às 12h e 13h às 17h, de segunda à sextafeira, após solicitação do pregoeiro. 
4.3.3 A amostra deverá ser entregue na Gerência de Vigilância Ambiental e Zoonoses - GVAZ, situada à Rua Walfredo 
Macedo Brandão, 100 - Jardim Cidade Universitária, João Pessoa - PB, 58052-200.  
4.3.4 A amostra não faz parte do montante final, portanto não deve ser descontada da quantidade total a ser enviada. 
4.3.5 A amostra, aprovada ou não, deverá ser retirada pelo licitante em até 5 (cinco) dias úteis após a aprovação ou recusa da 
mesma. Caso não seja retirada pelo licitante, a amostra será descartada. 
4.3.6 Será desclassificada a proposta da licitante que tiver a amostra rejeitada, que não enviar a amostra, ou que não a 
apresentar no prazo estabelecido. 
4.3.7 O material final entregue deverá estar idêntico à amostra aprovada. Caso a contratante constate qualquer divergência 
entre o material aprovado na amostra e o objeto entregue, a contratada deverá substituir os itens às suas expensas. 

4.4. A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar catálogo referente ao produto ofertado. 
4.4.1 O catálogo deverá ser apresentado em português, com informações que permitam identificar as características técnicas 
do produto oferecido. 
4.4.2 O catálogo deverá ser enviado dentro de prazo razoável a ser determinado pelo pregoeiro. 
4.4.3 A rejeição do catálogo pela Administração por motivo de incompatibilidade com as exigências deste Termo de 
Referência ocasionará a desclassificação da proposta da licitante. 
4.4.4 Toda documentação técnica a ser entregue deve ser precedida de folha de rosto de forma a identificar claramente a 
documentação anexada à referida folha; 
4.4.5 Cada folha da documentação entregue deve conter indicativo de forma bem legível, do item ou lote a que está se 
referindo. 
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5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.1. Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, de cada empresa 
que realiza as atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, 
fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de medicamentos e insumos 
farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento 
de gases medicinais (art. 3º da RDC Nº 16 de 1º de abril de 2014); 
5.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela autoridade sanitária competente Estadual ou 
Municipal (art. 21, Lei Nº 5.991 de 17 de dezembro de 1973), compatível com o objeto da licitação e em plena validade. 
5.3. Certificado de Registro do Produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 

5.3.1. É exigido certificado de registro em plena validade de cada produto no Ministério da Saúde, fornecido através do seu 
órgão competente, conforme a Lei N 6.360/76 e o Decreto nº 8.077/2013, para medicamentos sujeitos o registro obrigatório, 
em plena validade; 
5.3.2 Os certificados de registro do produto na ANVISA apresentados por distribuidoras devem se referir a cada 
marca/laboratório dos produtos cotados; 
5.3.3 Os documentos comprobatórios de produtos com registro da ANVISA deverão conter a data expressa (dia/mês/ano) de 
acesso ao site da ANVISA; 
5.3.4 Os registros dos produtos apresentados por meio de publicação no Diário Oficial da União (DOU) devem estar 
destacados (grifados) e devem ser identificados com o número do item conforme Termo de Referência, em ordem crescente, 
a fim de facilitar o julgamento das propostas; 
5.3.5 Em caso de registro vencido, o fornecedor deverá apresentar as Certidões de Registro vencidas e todos os pedidos de 
revalidação (Petição 1 e 2) com o número do protocolo na ANVISA autenticada e perfeitamente legível, para averiguação do 
prazo previsto no §2º do art. 8º do Decreto N. 8.077/2013, que preconiza que a revalidação do registro deverá ser requerida 
com antecedência máxima de doze meses e mínima de seis meses da data do vencimento do registro; 
5.3.6 Tratando-se de produtos dispensados de registro (medicamentos sujeitos à notificação simplificada - RDC ANVISA nº 
199/2006), que figurem em relações elaboradas pela ANVISA, conforme previsto na Lei nº 6.360/76 e no Decreto n° 
8.077/2013, deverá ser apresentado: 

5.3.6.1. Cadastramento ou a comprovação de dispensa; 
5.3.6.2. A notificação de registro válida junto à ANVISA e 
5.3.6.3. a cópia do rótulo, catálogos, folhetos ilustrativos, manuais em português, compatíveis e adequados às especificações 
técnicas. 

5.4. Comprovação de aptidão para desempenho das atividades, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica ou 
outro documento pertinente, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando o fornecimento de bens 
compatíveis com o objeto desta licitação. 

5.4.1. A referida comprovação deverá ser de, no mínimo, 10% do quantitativo indicado para o item. 
5.4.2. Poderão ser somados os quantitativos de mais de um atestado para que seja obtido o mínimo exigido do quantitativo, 
desde que sejam pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 
5.4.3. O licitante disponibilizará, quando for o caso, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados. 

5.5. Toda documentação técnica a ser entregue deve ser precedida de folha de rosto de forma a identificar claramente a 
documentação anexada à referida folha; 
5.6. Cada folha da documentação entregue deve conter indicativo de forma bem legível, do item ou lote a que está se referindo. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. A entrega dos bens deverá ser realizada na CENTRAL MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, 
situada à Rua Capitão José Rodrigues do Ó, s/n, Distrito Industrial, João Pessoa/PB, CEP 58.082-0600. 

6.1.1. A entrega do (s) bem (ns) poderá ser realizada de forma parcelada, na forma prevista no quadro abaixo, contados do 
envio da Nota de Empenho por e-mail. 

 
QUANTITATIVO PRAZO DE ENTREGA 

(contado do envio da nota de empenho por e-mail) 
No mínimo, 30% Em até 15 dias corridos 

70% Em até 45 dias corridos 

6.2. O Horário de entrega deverá ocorrer no horário de funcionamento da CAF das 08 às 16 h, de segunda à sexta-feira, com 
necessidade de agendamento prévio, através do e-mail: agendamento.jp@unifarma.net 
 
6.3. São obrigações da CONTRATANTE:  

6.3.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens entregues com as especificações constantes do 
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Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
6.3.2 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto executado, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido.  
6.3.3 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente à execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste 
Termo de Referência e no Edital. 
6.3.4 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do respectivo contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
6.4. São obrigações da CONTRATADA:  

6.4.1 Cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
6.4.2 Efetuar a entrega dos bens conforme especificações, prazos e locais constantes neste Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 
6.4.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12 a 27, da Lei 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
6.5.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos. 
6.4.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
6.4.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.4.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.4.8 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como: a) 
salários; b) seguro de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e) vale-refeição; f) vales-transportes; g) 
outras despesas que venham a ser criadas ou exigidas pelo Governo. 
6.4.9 Manter seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um 
deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal de Saúde. 
6.4.10 Realizar capacitação dos servidores desta Secretaria que utilizarão os produtos, através de treinamento presencial ou 
por vídeo. 

6.5 Os itens apresentados pelas empresas vencedoras da licitação deverão ser fornecidos sem interrupções, sendo vedada a troca 
das marcas indicadas nas propostas até o prazo final do contrato. 

6.5.1 O não fornecimento dos itens, nos exatos termos contratados, caracteriza-se como inexecução parcial do contrato que 
causa grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos e ao interesse coletivo, nos termos do art. 
155, II, da Lei 14.133/21 e do art. 9º,II e §2º, da Lei Municipal 15.273/24. 
6.5.2. Pelo descumprimento do disposto neste item, poderão ser aplicadas as penalidades de multa de 30% do valor 
do contrato conjuntamente com o impedimento de licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme 
disposições do art. 156, II e III, da Lei 14.133/21 e do art. 9º, II e §2º, da Lei Municipal 15.273/24. 
6.5.3 Excepcionalmente, poderá ser autorizada a troca da marca de determinado item, desde que preenchidos os seguintes 
requisitos: (i) comprovação documental da existência de fato superveniente à licitação, não atribuível ao contratado, que 
justifique a impossibilidade de entrega da marca indicada na proposta; (ii) comprovação documental de que a marca substituta 
possui qualidade igual ou superior à ofertada originalmente; (iii) a nova marca deve ser ofertada pelo preço definido no 
processo licitatório, ou ajustado para menos, quando tiver preço de mercado inferior ao da marca apresentada na licitação; 
(iv) apresentação da documentação necessária à análise da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, tais 
como notas fiscais de entrada, planilhas de custos e outros pertinentes; (v) emissão de nova nota fiscal para que a 
Administração possa fazer o correto recebimento do objeto, caso já tenha sido emitida uma anterior com indicação da marca 
trocada; (vi) declaração de ciência de que a isenção de penalidade por inadimplemento contratual relativo depende da 
veracidade das informações apresentadas, que serão objeto de posterior verificação pela Administração. 
6.5.4 Não é considerado fato superveniente a falta de itens nos estoques da empresa contratada, que tem o dever de se 
programar para o fornecimento dos quantitativos indicados no Termo de Referência. 

6.6. Na data da entrega, o prazo de validade do produto não deverá ter sido ultrapassado a 80%, tomando-se como referência a 
data de fabricação impressa na embalagem. 

6.6.1 Havendo a impossibilidade de cumprimento do prazo de validade estipulado neste item, a contratada deverá consultar 
expressamente a gerência requisitante, sobre a aceitabilidade ou nãodo produto com prazo de validade inferior. 
6.6.2 Os produtos com validade inferior ao estipulado poderão ser entregues e recebidos, desde que acompanhados, 
obrigatoriamente, de Carta de Troca. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1. O gestor do contrato será responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos 
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para formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções, extinção 
do contrato, dentre outros. 
7.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pela avaliação da execução do objeto nos moldes contratados e aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, podendo 
ser auxiliado pelo fiscal administrativo. 
7.3. O fiscal administrativo do contrato será responsável pelo acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto 
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às providências 
tempestivas nos casos de inadimplemento. 
7.4 O gestor e os fiscais do contrato, bem como seus respectivos substitutos, serão designados por ato específico, mediante 
portaria ou instrumento análogo. 
7.5 O recebimento provisório do objeto contratual ficará a cargo do fiscal do contrato, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais, através de termo resumido de recebimento ou recibo, que deverá 
discriminar adequadamente o objeto recebido, a sua quantidade e a conformidade com o prazo de entrega, sendo facultada a 
realização de registros fotográficos ou audiovisuais dos produtos entregues. 

7.5.1 O objeto da contratação será recebido provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da sua execução, 
sendo posteriormente verificada a sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e da 
proposta. 
7.5.2 A entrega dos bens poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
7.5.3 Caso a discrepância seja de menor gravidade e de fácil reparação, o objeto pode ser recebido provisoriamente, 
acompanhado de anotação das irregularidades no respectivo termo provisório ou recibo, devendo a contratada saná-las em 
prazo fixado pela contratante. 
7.5.4 O desatendimento, pela contratada, das condições impostas para sanar as impropriedades do objeto resultará no não 
recebimento definitivo e consequente abertura de procedimento sancionatório. 
7.5.5 Nos casos de desconformidade com as especificações técnicas exigidas, o objeto executado deverá ser substituído no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da contratada, às suas custas e sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

7.6 O recebimento definitivo do objeto contratual será realizado pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.6.1 O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da conformidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
7.8 No ato de entrega dos bens, a contratada deverá apresentar a respectiva documentação fiscal. 
7.9 As comunicações/notificações de toda e qualquer natureza serão realizadas através de e-mail informado pela empresa 
fornecedora, presumindo-se, de modo absoluto, a ciência após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do envio. 
7.10 Além das informações contidas neste item, os procedimentos para a gestão, fiscalização técnica e fiscalização administrativa 
do contrato observarão as normas dispostas na Lei Municipal 15.067/24 e no Decreto Municipal 10.535/23. 
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução 
parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 
do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; XII - praticar ato 
lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2 Pelas infrações administrativas listadas no item anterior, serão aplicadas ao responsável as seguintes sanções: I - advertência; 
II - multa; III - impedimento de licitar e contratar; IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II deste 
item. 
8.2.2 A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as peculiaridades do caso 
concreto; III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; V - 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 8.4 A 
sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 8.1, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
8.5. A sanção de multa será aplicada nos seguintes percentuais, de acordo com a infração cometida: 
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(i) 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial; (ii) 30% (trinta por cento) sobre 
a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; (iii) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato na hipótese de inexecução total. 

8.5.1 Na aplicação desta sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 

8.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, que será calculado na forma do art. 15 da Lei Municipal 15.273/24. 
8.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, que será calculado na forma do art. 16 da Lei Municipal 
15.273/2024. 

8.7.1 Esta sanção será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário de Saúde. 
8.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
8.9 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 requererá a instauração de processo de responsabilização, 
a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.9.1 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a 
comissão a que se refere do item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
8.9.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
8.9.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 

8.10 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: I - interrompida pela 
instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 8.9 deste termo de referência; II - suspensa pela celebração 
de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a 
conclusão da apuração administrativa. 
8.11 Após notificação, a pessoa jurídica interessada poderá apresentar proposta de composição consensual, nos termos dos 
arts. 38 e 39 da Lei Municipal 15.273/2024.  
8.12 Além das disposições apresentadas neste Termo de Referência, todas as demais regras para aplicação das sanções 
administrativas cometidas no âmbito das licitações e contratos administrativos realizados por esta Secretaria estão dispostas na 
Lei Municipal 15.273/24, que regulamenta os dispositivos da Lei 14.133/21 sobre infrações e sanções administrativas. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto contratado. 

9.2 A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da contratada. 
9.2.1 Constatada a situação de irregularidade do contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
9.2.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
9.2.3 Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração poderá suspender a execução do contrato e 
determinar a limitação de empenho, conforme art. 45 da Lei Federal nº 9.784/99. 
9.2.4 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em 
execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.2.5 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão contratual. 
9.2.6 Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não possuir regularidade fiscal, salvo por motivo de 
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economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
 
10. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
 
10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
10.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
10.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
10.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
10.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
11. RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
11.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deverá observar os seguintes requisitos:  
11.2 A análise do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato fica sujeita à existência de planilha 
de custos, a ser apresentada juntamente com a proposta. 
11.3 Através da planilha de custos a contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante 
de sua proposta, contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação 
ao preço final. 
11.4 A não apresentação da planilha de custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder à análise dos pedidos de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro solicitados pela contratada. 
11.5 A cada pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá a contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 
11.6 A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da contratada lista de preços expedida pelos fabricantes, que 
conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial. 
11.7 Na análise do pedido, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração 
no prazo de 30 (trinta) dias.  
11.8 As alterações nos preços terão validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade competente. 
11.9 É vedado à contratada interromper o fornecimento dos bens ou serviços enquanto aguarda o trâmite do processo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato.  
11.10 O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro levará em consideração preponderantemente as normas legais 
federais, estaduais e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 O custo estimado da contratação será caracterizado como sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei 14.133/21. 

12.1.1 Justifica-se essa opção para evitar que as propostas dos licitantes gravitem em torno do orçamento fixado pela 
Administração, garantindo propostas mais vantajosas na licitação. 
12.1.2 A não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para elaborarem 
suas propostas, presumindo-se que estas sejam apresentadas de forma economicamente mais realista. 

12.2 O detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas será divulgado com 
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a publicação do edital. 
12.3 O orçamento previamente estimado para a contratação será tornado público imediatamente após o encerramento da licitação. 
 
13. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TR 
 
13.1 São responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência: 
 

NOME CARGO MATRÍCULA 

GILCÉLIA MARIA MENEZES DE RIBERA DIRETORA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

73574-4 

 

João Pessoa, 12 de janeiro de 2026. 
 
 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Na qualidade de autoridade competente, APROVO o presente Termo de Referência, esclarecendo que a garantia quanto à 
fidedignidade das informações e seus atos decorrentes, expressos nos documentos/declarações juntadas aos autos, SÃO DE 
RESPONSABILIDADE DOS RESPECTIVOS AGENTES PÚBLICOS EMISSORES, já que detentores de conhecimentos 
técnicos inerentes e específicos no âmbito de sua área de atuação. 
 
 

Luís Ferreira de Sousa Filho 
Secretário de Saúde do Município 
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ANEXO II 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 
 

Processo Administrativo nº. 31.753/2025 
Pregão Eletrônico nº. 13.087/2025 
Órgão Gerenciador: Fundo municipal de Saúde do Município de João Pessoa. 
 
Objeto: Registro de preços para Aquisição de Fraldas Descartáveis, para atender a necessidade do município de João Pessoa, 
destinado a Rede de Atenção Hospitalar e cumprimento de Ação Civil Pública (ACP). 
 
Aos         dias do mês de do ano de dois mil e vinte e quatros, na cidade de João Pessoa - PB, o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de João Pessoa, sito na Av. Júlia Freire, s/n, Torre, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, de 
acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, RESOLVE, nos termos da Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021; do 
Decreto Municipal nº 10.445, de 13 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto Municipal nº 10.563, de 6 de fevereiro de 2024  
e demais normas legais aplicáveis, diante da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 13.087/2025, 
RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário:   , localizado:  , Bairro: 
________, CEP:_______, Cidade:______,  inscrito no CNPJ sob o nº  , inscrição estadual sob o nº , 
Telefone: ___________. E-mail: _____________,  representado  pelo(a)________________,portador de RG n°_____________ 
e CPF:_______________ conforme quadros a seguir: 

 
Item Quant. Catmat Und. Descrição Fabricante/ 

Marca 
Preço Unit. Preço Total 

        
        

Valor Total  
 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o 
limite do quantitativo original. 
 
As especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 13.087/2025 integram está Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 
 
Constitui Anexo ao presente instrumento a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, contendo o registro das licitantes que 
aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do adjudicatário.  

 
1. DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

 
   - Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

  
   FORNECEDOR 
 

Empresa: 

Endereço: CEP: UF: 

Cidade: Telefone: Email: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD P.UNIT TOTAL MARCA 
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1.1 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP será efetuada quando da impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 

1.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir as propostas para o preço do 
adjudicaria antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

1.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 

1.4 Demais disposições quanto a ata de registro preços, cadastro reserva à ata de registro de preços está prevista no edital do 
Pregão Eletrônico. 

2. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
2.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

2.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
2.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
2.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
2.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

2.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 
3. DAS PENALIDADES 

 
3.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

3.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

3.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante. 
3.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
2.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
4. CONDIÇÕES GERAIS 

 
4.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 

 
________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO III  
TERMO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA 

(Processo Administrativo n° 31.753/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../......, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E .............................................................   

O Município de João Pessoa, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Av. Júlia Freire, S/N, 
na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.715.618/0001-40, neste ato representado pelo Secretário de Saúde 
do Município, Sr. Luís Ferreira de Sousa Filho, nomeado(a) pela Portaria nº 374, publicada no D.O.M de 14 de janeiro de 2025, 
portador da Matrícula Funcional nº ..........................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .................... .........., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n.13.087/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é Registro de preços para Aquisição de Fraldas Descartáveis, para atender a necessidade 
do município de João Pessoa, destinado a Rede de Atenção Hospitalar e cumprimento de Ação Civil Pública (ACP), nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1 Objeto da contratação: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD P.UNIT TOTAL MARCA 

1       

1.2 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia legal após a 
divulgação no PNCP e Portal da Transparência do Município, além da publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, conforme 
arts. 53, §1º, e 94, da Lei 14.133/21. 

2.1.1. A contratação solicitada caracteriza-se como fornecimento contínuo, nos termos do art. 6º, XV, da Lei 14.133/21, 
pois os insumos solicitados são destinados às Unidades Hospitalares, sendo assim caracterizado, atendimentos de forma 
permanente, não sendo possível sua interrupção sem comprometimento da saúde dos pacientes. 

2.1.2. Por se tratar de fornecimento contínuo, a Administração poderá prorrogar sucessivas vezes a vigência do contrato, nos 
termos dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/21. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
7.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deverá observar os seguintes requisitos: 
7.2 A análise do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato fica sujeita à existência de 
planilha de custos, a ser apresentada juntamente com a proposta.  
7.3  Através da planilha de custos a contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 
constante de sua proposta, contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual 
em relação ao preço final. 
7.4  A não apresentação da planilha de custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder à análise dos pedidos de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro solicitados pela contratada. 
7.5  A cada pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá a contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 
7.6 A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da contratada lista de preços expedida pelos fabricantes, que 
conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial. 
7.7 Na análise do pedido, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração 
no prazo de 30 (trinta) dias.  
7.8 As alterações nos preços terão validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade competente. 
7.9 É vedado à contratada interromper o fornecimento dos bens ou serviços enquanto aguarda o trâmite do processo, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no contrato.  
7.10 O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro levará em consideração preponderantemente as normas legais 
federais, estaduais e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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9.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
10.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
10.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
10.8. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de produto, tais como: a) salários; 
b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; f) vales-transporte; e g) outras que 
por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
10.9. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um 
deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal de Saúde; 
10.10. Realizar capacitação dos servidores desta Secretaria que utilizarão os produtos, através de treinamento presencial 
ou por vídeo. 
10.11. Os itens apresentados pelas empresas vencedoras da licitação deverão ser fornecidos sem interrupções, sendo vedada a 
troca das marcas indicadas nas propostas até o prazo final do contrato. 

10.11.1. O não fornecimento dos itens, nos exatos termos contratados, caracteriza-se como inexecução parcial do contrato 
que causa grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos e ao interesse coletivo, nos termos do art. 
155, II, da Lei 14.133/21 e do art. 9º, II e §2º, da Lei Municipal 15.273/24. 
10.11.2. Pelo descumprimento do disposto neste item, poderão ser aplicadas as penalidades de multa de 30% do valor 
do contrato conjuntamente com o impedimento de licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme 
disposições do art. 156, II e III, da Lei 14.133/21 e do art. 9º, II e §2º, da Lei Municipal 15.273/24. 
10.11.3. Excepcionalmente, poderá ser autorizada a troca da marca de determinado item, desde que preenchidos os seguintes 
requisitos: (i) comprovação documental da existência de fato superveniente à licitação, não atribuível ao contratado, que 
justifique a impossibilidade de entrega da marca indicada na proposta; (ii) comprovação documental de que a marca substituta 
possui qualidade igual ou superior à ofertada originalmente; (iii) a nova marca deve ser ofertada pelo preço definido no 
processo licitatório, ou ajustado para menos, quando tiver preço de mercado inferior ao da marca apresentada na licitação; 
(iv) apresentação da documentação necessária à análise da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, tais 
como notas fiscais de entrada, planilhas de custos e outros pertinentes; (v) emissão de nova nota fiscal para que a 
Administração possa fazer o correto recebimento do objeto, caso já tenha sido emitida uma anterior com indicação da marca 
trocada; (vi) declaração de ciência de que a isenção de penalidade por inadimplemento contratual relativo depende da 
veracidade das informações apresentadas, que serão objeto de posterior verificação pela Administração.  
10.11.4. Não é considerado fato superveniente a falta de itens nos estoques da empresa contratada, que tem o dever de se 
programar para o fornecimento dos quantitativos indicados no Termo de Referência. 

10.12. Na data da entrega, o prazo de validade do produto não deverá ter sido ultrapassado a 75%, tomando-se como referência 
a data de fabricação impressa na embalagem. 

10.12.1. Havendo a impossibilidade de cumprimento do prazo de validade estipulado neste item, a contratada deverá consultar 
expressamente a gerência requisitante, sobre a aceitabilidade ou não do produto com prazo de validade inferior. 
10.12.2.Os produtos com validade inferior ao estipulado poderão ser entregues e recebidos, desde que acompanhados, 
obrigatoriamente, de Carta de Troca. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PRAZOS, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
11.1. A entrega dos bens deverá ser realizada na CENTRAL MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, 
situada à Rua Capitão José Rodrigues do Ó, s/n, Distrito Industrial, João Pessoa/PB, CEP 58.082-0600. 
11.1.1. A entrega do (s) bem (ns) poderá ser realizada de forma parcelada, na forma prevista no quadro abaixo, contados do envio 
da Nota de Empenho por e-mail. 
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11.2. A entrega dos insumos deverá ser realizada no prazo estabelecido no quadro abaixo, contados a partir do envio da nota de 
empenho por e-mail. 
 

Quantitativo Prazo de Entrega 
(contado do envio da ntoa de empenho por e-mail) 

No minimo, 30% em até 15 dias corridos 

70% em até 45 dias corridos 

 
11.3. O Horário de entrega deverá ocorrer no horário de funcionamento da CAF das 08 às 16 h, de segunda à sexta-feira, com 
necessidade de agendamento prévio, através do e-mail: agendamento.jp@unifarma.net 
11.4 O recebimento provisório do objeto contratual ficará a cargo do fiscal do contrato, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais, através de termo resumido de recebimento ou recibo, que deverá 
discriminar adequadamente o objeto recebido, a sua quantidade e a conformidade com o prazo de entrega, sendo facultada a 
realização de registros fotográficos ou audiovisuais dos produtos entregues. 
11.4.1 O objeto da contratação será recebido provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da sua execução, 
sendo posteriormente verificada a sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta. 
11.4.2 A entrega dos bens poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
11.4.3 Caso a discrepância seja de menor gravidade e de fácil reparação, o objeto pode ser recebido provisoriamente, 
acompanhado de anotação das irregularidades no respectivo termo provisório ou recibo, devendo a contratada saná-las em prazo 
fixado pela contratante. 
11.5.4 O desatendimento, pela contratada, das condições impostas para sanar as impropriedades do objeto resultará no não 
recebimento definitivo e consequente abertura de procedimento sancionatório. 
11.5.5 Nos casos de desconformidade com as especificações técnicas exigidas, o objeto executado deverá ser substituído no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da contratada, às suas custas e sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
11.6 O recebimento definitivo do objeto contratual será realizado pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
11.6.1 O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da conformidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
11.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
11.8 No ato de entrega dos bens, a contratada deverá apresentar a respectiva documentação fiscal. 
11.9 As comunicações/notificações de toda e qualquer natureza serão realizadas através de e-mail informado pela empresa 
fornecedora, presumindo-se, de modo absoluto, a ciência após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do envio. 
11.10 Além das informações contidas neste item, os procedimentos para a gestão, fiscalização técnica e fiscalização 
administrativa do contrato observarão as normas dispostas na Lei Municipal 15.067/24 e no Decreto Municipal 10.535/23. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução 
parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 
do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; XII - praticar ato 
lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Pelas infrações administrativas listadas no item anterior, serão aplicadas ao responsável as seguintes sanções: 
I - advertência; II - multa; III - impedimento de licitar e contratar; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1.  As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II deste item. 
12.2.2. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as peculiaridades do 
caso concreto; III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 12.1, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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12.5. A sanção de multa será aplicada nos seguintes percentuais, de acordo com a infração cometida: 
(i) 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução 
parcial; 
(ii) 30% (trinta por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
(iii) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato na hipótese de inexecução total. 
12.5.1. Na aplicação desta sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
12.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, que será calculado na forma do art. 15 da Lei Municipal 15.273/24. 
12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 20.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, que será calculado na forma do art. 16 da Lei Municipal 
15.273/2024. 
12.7.1. Esta sanção será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário de Saúde. 
12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
12.9. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 requererá a instauração de processo de responsabilização, 
a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.9.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a 
comissão a que se refere do item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
12.9.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela 
comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação.  
12.9.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 
12.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 12.9 deste termo de referência; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
12.11. Após notificação, a pessoa jurídica interessada poderá apresentar proposta de composição consensual, nos termos dos 
arts. 38 e 39 da Lei Municipal 15.273/2024. 
12.12 Além das disposições apresentadas no Termo de Referência, todas as demais regras para aplicação das sanções 
administrativas cometidas no âmbito das licitações e contratos administrativos realizados por esta Secretaria estão dispostas na 
Lei Municipal 15.273/24, que regulamenta os dispositivos da Lei 14.133/21 sobre infrações e sanções administrativas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 

15.1. O gestor do contrato será responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos 
para formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções, extinção 
do contrato, dentre outros. 
15.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pela avaliação da execução do objeto nos moldes contratados e aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, podendo 
ser auxiliado pelo fiscal administrativo. 
15.3. O fiscal administrativo do contrato será responsável pelo acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto 
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às providências 
tempestivas nos casos de inadimplemento. 
15.4. O gestor e os fiscais do contrato, bem como seus respectivos substitutos, serão designados por ato específico, mediante 
portaria ou instrumento análogo. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa. Estado da Paraíba, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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